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Encaminhamentos (Tramitações)
03/07/2020 10:37 Tramitador por: ANDREA OLIVEIRA DA SILVA Para: FMS / PRESTADOR IVALDO/SESMA

IVALDO DA COSTA DA CUNHA - PRESTADOR 03/07/2020 13:16Data de Recebimento:
Despacho: Para providências, anexado aos autos a publicação, conforme solicitado

Data:

01/07/2020 15:11 Tramitador por: IVALDO DA COSTA DA CUNHA - Para: DEAD / NÚCLEO DE CONTRATOS/SESMA
ANDREA OLIVEIRA DA SILVA 03/07/2020 10:35Data de Recebimento:
Despacho: Para anexar a publicação do termo aditivo, conforme solicitação do NCI.

Data:

26/06/2020 16:41 Tramitador por: CLEIDE FERREIRA DA SILVA Para: FMS / PRESTADOR IVALDO/SESMA
IVALDO DA COSTA DA CUNHA - PRESTADOR 30/06/2020 11:32Data de Recebimento:
Despacho: Para providências

Data:

25/06/2020 18:08 Tramitador por: DEBORA PAULA LUCAS LIMA Para: DEAD / COORD. FIN / EMPENHO/SESMA
CLEIDE FERREIRA DA SILVA 26/06/2020 15:50Data de Recebimento:
Despacho: Para empenho.

Data:

10/06/2020 13:21 Tramitador por: ANDREA OLIVEIRA DA SILVA Para: DEAD/SESMA
JOSELMA DA CONCEIÇÃO NEPOMUCENO 14/06/2020 21:57Data de Recebimento:

Despacho: Ao DEAD
Considerando a formalização do presente Termo Aditivo, encaminho os autos para ciência e providências que se fizerem necessárias quanto o repasse dos
recursos. 

Data:

05/06/2020 10:36 Tramitador por: MONICA DA SILVA COSTA Para: DEAD / NÚCLEO DE CONTRATOS/SESMA
ANDREA OLIVEIRA DA SILVA 05/06/2020 12:37Data de Recebimento:
Despacho: Para providências

Data:

04/06/2020 15:35 Tramitador por: EDER DE JESUS FERREIRA Para: SECRETARIO /SESMA
MONICA DA SILVA COSTA 05/06/2020 09:48Data de Recebimento:
Despacho: Para analise e deliberação superior

Data:

04/06/2020 13:13 Tramitador por: MARY BRAGA HARADA Para: CONTROLE INTERNO/SESMA
MARCELO DE JESUS CORREA FERREIRA 04/06/2020 13:17Data de Recebimento:
Despacho: Para providências

Data:

02/06/2020 13:14 Tramitador por: MAX ELTON DA SILVA TAVARES Para: NSAJ / ASSESSORIA 1/SESMA
MARY BRAGA HARADA 04/06/2020 11:03Data de Recebimento:
Despacho: Para providências

Data:

01/06/2020 11:47 Tramitador por: ANDREA OLIVEIRA DA SILVA Para: NSAJ/SESMA
MAX ELTON DA SILVA TAVARES 02/06/2020 11:46Data de Recebimento:
Despacho:
Ao NSAJ,
 
Encaminho os autos para análise e parecer jurídico quanto a possibilidade de formalização do presente termo
aditivo. Caso positivo, encaminhamos, desde logo a respectiva minuta também para análise e parecer.
 
Belém, 01/06/2020
 
Andréa Oliveira

Data:

29/05/2020 14:59 Tramitador por: GERSON ALEXANDRE COSTA Para: DEAD / NÚCLEO DE CONTRATOS/SESMA
ANDREA OLIVEIRA DA SILVA 01/06/2020 10:20Data de Recebimento:
Despacho: SEGUE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA EM ANEXO, FONTE 1214010500 COVID19

Data:

29/05/2020 14:21 Tramitador por: ANTONIETA DE FATIMA DE Para: FMS / INVESTIMENTOS GERSON/SESMA
GERSON ALEXANDRE COSTA GAMA 29/05/2020 14:23Data de Recebimento:

Despacho: 1 - Ciente
2 - Portara 1245 de 18/05/2020
3 - Programar na 2176, na tarefa 019 , fonte COVID19
4 - Valor : R$1.080.000,00

Data:
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29/05/2020 12:36 Tramitador por: ANA PAULA FURTADO TAVARES Para: FMS/SESMA
ANTONIETA DE FATIMA DE OLIVEIRA POMPEU 29/05/2020 14:17Data de Recebimento:
Despacho: Segue o Memo n° 486/2020 com as alterações solicitadas.

Data:

29/05/2020 10:42 Tramitador por: ANTONIETA DE FATIMA DE Para: DERE/SESMA
ANA PAULA FURTADO TAVARES 29/05/2020 12:00Data de Recebimento:
Despacho: Para providências

Data:

28/05/2020 12:43 Tramitador por: ANDREA OLIVEIRA DA SILVA Para: FMS/SESMA
ANTONIETA DE FATIMA DE OLIVEIRA POMPEU 28/05/2020 15:50Data de Recebimento:
Despacho:

AO FMS,
  
   Considerando a solicitação do DERE através do MEMORANDO Nº 486/2020-DERE, através
do qual requer a formalização de Termo Aditivo ao Contrato nº 463/2016, tendo em vista a
habilitação de leitos de UTI ADULTO TIPO II ? COVID 19 para o Hospital Universitário João
de Barros Barreto, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.245 de 18/05/2020, publicada no D.O.U
em 19/05/2020, anexa ao Memorando de solicitação.
  
Considerando os valores apresentados pelo DERE, isto, é o acréscimo mensal de R$
336.000,00 (Trezentos e trinta e seis mil reais) nos serviços pré-fixado relativo à manutenção
de ações e serviços públicos de saúde ? COVID-19 para habilitação de 07 (sete) leitos de UTI
ADULTO TIPO II ? COVID 19.
  
Encaminho os autos para indicação de dotação orçamentária, e, posterior formalização da
minuta do termo aditivo para fins de apreciação do Núcleo de Assessoria Jurídica e Controle
Interno para subsidiar a decisão do Sr. Secretário.
  
  
Belém, 28 de maio de 2020.
 
  
  
Andréa Oliveira
Coordenadora do Núcleo de Contratos ? SESMA, em exercício.

Data:

28/05/2020 12:11 Tramitador por: CARLOS ANTÔNIO SILVA DE Para: DEAD / NÚCLEO DE CONTRATOS/SESMA
ANDREA OLIVEIRA DA SILVA 28/05/2020 12:11Data de Recebimento:
Despacho: Para providências

Data:

28/05/2020 10:04 Tramitador por: ANA CONCEIÇÃO CARDOSO Para: DEAD / CONTRATO / ASS. DE NÚCLEO DE
CARLOS ANTÔNIO SILVA DE ALENCAR 28/05/2020 12:11Data de Recebimento:
Despacho: Para providências

Data:

28/05/2020 10:00 Tramitador por: ANA CONCEIÇÃO CARDOSO Para: DERE / DIREÇÃO/SESMA
ANA CONCEIÇÃO CARDOSO BEZERRA 28/05/2020 10:00Data de Recebimento:
Despacho: SOLICITA A EFETIVAÇÃO DE TERMO ADITIVO PARA ADITIVO PARA INCLUSÃO DO VALOR PRE FIXADO, CORRESPONDENTE A 07 LEITOS DE
UTI TIPO II - COVID, HABILITADO ATRAVÉS DA PORTARIA 1.245/2020

Data:
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8DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BELÉM
SEXTA-FEIRA, 20 DE OUTUBRO DE 2017

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, Decre-
tos Federais n° 5.504/05 e nº 7.892/13 e, Decretos Mu-
nicipais n° 47.429/05, nº 49.191/05, n° 48.804A/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14 e demais legislações aplicáveis 
ao assunto.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES”
VALOR: R$ 20.200,00 (Vinte mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.17.22.10.302.0001
 Atividade: 1003
 Fonte de Recurso: 0102000000
 Elemento de Despesa: 44.90.52
 Funcional Programática: 2.17.22.10.302.0001
 Atividade: 1003
 Fonte de Recurso: 0100000000
 Elemento de Despesa: 44.90.52
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
ASSINAM: SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO – Secretário Mu-

nicipal de Saúde – Contratante e PAULO HENRIQUE 
PENIDO SILVA - Contratada.

DATA: 28 de Setembro de 2017.

CONTRATO Nº 315/2017 – SESMA

PROTOCOLO: 1383825
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 

– SESMA
CONTRATADO: FRAGA PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 

LTDA - ME
CNPJ.: 07.758.951/0001-73
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, Decre-
tos Federais n° 5.504/05 e nº 7.892/13 e, Decretos Mu-
nicipais n° 47.429/05, nº 49.191/05, n° 48.804A/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14 e demais legislações aplicáveis 
ao assunto.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES”
VALOR: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.17.22.10.302.0001
 Atividade: 1003
 Fonte de Recurso: 0102000000
 Elemento de Despesa: 44.90.52
 Funcional Programática: 2.17.22.10.302.0001
 Atividade: 1003
 Fonte de Recurso: 0100000000
 Elemento de Despesa: 44.90.52
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
ASSINAM: SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO – Secretário Mu-

nicipal de Saúde – Contratante e RAFAEL DOS REIS 
ALVES - Contratada.

DATA: 28 de Setembro de 2017.

CONTRATO Nº 316/2017 – SESMA

PROTOCOLO: 1383825
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 

– SESMA
CONTRATADO: MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 

LTDA
CNPJ.: 68.886..605/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, Decre-
tos Federais n° 5.504/05 e nº 7.892/13 e, Decretos Mu-
nicipais n° 47.429/05, nº 49.191/05, n° 48.804A/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14 e demais legislações aplicáveis 
ao assunto.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES”
VALOR: R$ 7.273,80 (Sete mil duzentos e setenta e três reais e 

oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.17.22.10.302.0001
 Atividade: 1003
 Fonte de Recurso: 0102000000
 Elemento de Despesa: 44.90.52
 Funcional Programática: 2.17.22.10.302.0001
 Atividade: 1003
 Fonte de Recurso: 0100000000
 Elemento de Despesa: 44.90.52
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
ASSINAM: SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO – Secretário Mu-

nicipal de Saúde – Contratante e RUBENS RABELO C. 
SANTOS MESSIAS - Contratada.

DATA: 28 de Setembro de 2017.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 463/2016 – SESMA

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA
CONTRATADO: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO
C.N.P.J.: 34.621.748/0004-76

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento no 
art. 57, §1º, II c/c art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade:
Prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato e por mais 12 (doze) meses, 

a partir do dia 23/09/2017, com término previsto para o dia 23/09/2018.

O presente Termo Aditivo tem o valor total de R$ 5.710.425,48 (Cinco milhões, 
setecentos e dez mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e oito centavos), cor-
respondente ao aditamento de aproximadamente 22,11% (vinte e dois vírgula onze por 
cento), considerando-se que o valor global do contrato é de R$ 25.822.320,12 (Vinte e 
cinco milhões oitocentos e vinte e dois mil trezentos e vinte reais e doze centavos).

Após o realinhamento de procedimentos e emissão de Parecer aprovado pela 
comissão de acompanhamento de contratualização do HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO JOÃO BARROS BARRETO-HUJBB o valor global do contrato foi aprovado 
no importe de R$ 25.822.321,14 (Vinte e cinco milhões oitocentos e vinte e dois mil 
trezentos e vinte e um reais e quatorze centavos), razão pela qual tem-se que com o 
aditamento previsto no item 2.3 o valor global do contrato passará ao importe de R$ 
31.532.745,60 (trinta e um milhões quinhentos e trinta e dois mil setecentos e quarenta 
e cinco reais e sessenta centavos).

Com o acréscimo previsto no item 2.3, alterar a cláusula quinta em seu item V do 
Contrato supracitado (Anexo 2) adicionando teto no Valor Anual de R$ 5.710.424,46 
(Cinco milhões, setecentos e dez mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e 
seis centavos) (Anexo 3) para os procedimentos de Alta Complexidade que será repas-
sado ao hospital pelo sistema de pagamento pós-fixado de acordo com sua produção 
mensal aprovada pelo Ministério da Saúde conforme o disposto na Ficha de Progra-
mação Orçamentária 2017 estimando-se um Valor Médio Mensal de R$ 475.868,71 
(quatrocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e um 
centavos), obedecendo a Portaria/MS 1.143 de 11 de maio de 2017.

Estabelecer que as cinco primeiras parcelas já repassadas ao Fundo Municipal de 
Saúde de Belém serão pagas ao Contratado de uma só vez em parcela única no valor 
total de R$ 2.379.343,50 (dois milhões, trezentos e setenta e nove mil, trezentos e 
quarenta e três reais e cinquenta centavos), na primeira competência de vigência deste 
termo aditivo.

VALOR: R$ 25.822.321,14 (Vinte e cinco milhões oitocentos e vinte e dois mil 
trezentos e vinte e um reais e quatorze centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 2.17.22.10.302.0001
Atividade: 2265
Fonte: 01140017001
Elemento de Despesa: 33.90.39

ASSINAM: SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO/Secretário Municipal de 
Saúde – Contratante e EMMANUEL ZAGURY TOURINHO – Contratada.

DATA: 22 de Setembro de 2017.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 224/SESMA/2017

Ata de Registro de Preços, Decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 046/2017 
Processo nº 1673457/2016, homologado pela Secretaria Municipal de Saúde em 
11/09/2017.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE 
ESPECIAL”

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

ENCARTE
Empresa: M M LOBATO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES, CNPJ n° 

05.109.384/0001-07, com sede na Rodovia Augusto Montenegro, km 23, nº 1331, 
bairro: Agulha/Icoaraci, CEP: 66.713-190, Belém-PA.

ITEM

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:
Nome Genérico, Formulação, Dosa-
gem, Forma Farmacêutica, Tipo de 
Embalagem, Nome Fantasia, Fabri-
cante, Registro, Marca, Procedência 
e Garantia/Validade do medicamento 
ofertado.

UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

19
FENITOÍNA SÓDICA, DOSAGEM 
50 MG/ML, APRESENTAÇÃO SO-
LUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 5 ml 60.000 R$ 2,05 R$ 123.000,00

32
RISPERIDONA, DOSAGEM 1 MG/
ML, USO SOLUÇÃO ORAL, COM 
PIPETA DOSADORA

Frasco-Ampola 5.000 R$ 13,50 R$ 67.500,00

VALOR TOTAL R$ 190.500,00

Valor por extenso: Cento e noventa mil e quinhentos reais

Assinam: SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO – Contratante e BERNARDO 
FRANCISCO MAUÉS LOBATO – Contratada

DATA: 14 de Setembro de 2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 230/SESMA/2017

Ata de Registro de Preços, Decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 046/2017 
Processo nº 1673457/2016, homologado pela Secretaria Municipal de Saúde em 
11/09/2017.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE 
ESPECIAL”

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

Ano LIX - Nº 13.386
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9DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SEXTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2018

NOME: SILVIANE LEMOS FONSECA
CARGO: ENFERMEIRA
LOTACAO: HPSM-MP
MATRICULA 0425222-012
PERÍODO: 17.08.18 A 12.02.19

NOME: JANAINA BRABO DE LIMA
CARGO: ACE
LOTACAO: DEVS
MATRICULA 0427705-010
PERÍODO: 04.09.18 A 02.03.19

NOME: SUELLEM CARLA NUNES NOBRE
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
LOTACAO: UMS TAPANA
MATRICULA 0311669-026
PERÍODO: 10.09.18 A 08.03.19

NOME: LEILA LIANE COSTA SOUSA
CARGO: PSICOLOGA
LOTACAO: UMS CABANAGEM
MATRICULA 0434922-013
PERÍODO: 17.09.18 A 15.03.19
 

NOME: LARISSA THAIS BRITO LOPES
CARGO: FONOAUDIOLOGO
LOTACAO: UMS CABANAGEM
MATRICULA 0412392-011
PERÍODO: 19.09.18 A 17.03.19

NOME: RAYNNE RAISSA FARIAS COSTA
CARGO: ACS
LOTACAO: USF CANAL DO GALO I
MATRICULA 0327549-017
PERÍODO: 13.09.18 A 11.03.19

NOME: HAIANY FARIAS DE SOUSA
CARGO: TEC ENFERMAGEM
LOTACAO: CASA M MOSQUEIRO
MATRICULA 0388840-013
PERÍODO: 27.09.18 A 25.03.19

NOME: SOLANGE MENDES ANDRADE CONTENTE
CARGO: ACS
LOTACAO: ESF AGULHA
MATRICULA 2054469-020
PERÍODO: 13.09.18 A 11.03.19

NOME: DANILA CRISPINO PUJADAS
CARGO: MEDICO
LOTACAO: UMS CURIO
MATRICULA 0328600-016
PERÍODO: 14.09.18 A 12.03.19

NOME: CAMILA FERNANDA A CASTANHO CAVALEIRO DE MACEDO
CARGO: MEDICO
LOTACAO: CASA DA MULHER
MATRICULA 0387584-013
PERÍODO: 04.09.18 A 02.03.19

NOME: HELLEN CRISTINA VITORIO GOMES DO AMARAL
CARGO: FONOAUDIOLOGA
LOTACAO: DEVISA
MATRICULA 0363979-018
PERÍODO: 19.09.18 A 17.03.19

NOME: MARSELE ANTONIELZA DE CARVALHO
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
LOTACAO: HPSM-MP
MATRICULA 0245860-010
PERÍODO: 04.09.18 A 02.03.19
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ROSANGELA ROCHA PIRES
DIRETORA DO DGRTS/SESMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PA - PBM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA

SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018–PMB/SESMA

O Prefeito Municipal de Belém, o Secretário Municipal de Saúde e a Secretária 
Municipal de Administração do Município de Belém, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade 
com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNAM 
PÚBLICO o Segundo Termo de Retificação do Edital de Abertura nº 002/2018 – PMB/
SESMA.

Art. 1º Fica RETIFICADO no Edital de Abertura do Concurso Público Nº 
002/2018 – PMB/SESMA, a carga horária do cargo 304 - TÉCNICO EM RADIO-
GRAFIA – NM.17, para 24 (vinte e quatro) horas semanais, por solicitação adminis-
trativa do órgão.

Art. 2º Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições contrárias.

Belém/PA, 10 de outubro de 2018.

SÉRGIO AMORIM FIGUEIREDO
Secretário Municipal de Saúde

EVANILDE GOMES FRANCO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PA - PBMSECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA

COMUNICADO
PRAZO DE RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR

E O CADERNO DE QUESTÕES
EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2018

Comunicamos que a partir das 0h00 do dia 22/10/2018 às 23h59min do dia 
23/10/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF, estará disponível no endereço 
eletrônico www.aocp.com.br o link para impetrar recurso contra o gabarito preliminar 
e o caderno de questões das Provas Objetiva e Discursiva que serão aplicadas no dia 
21/10/2018, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 002/2018.

Dispõe o Edital de Abertura do Concurso Público nº 002/2018, em seus subitens 
16.3, 16.4 e 16.5 que:

“16.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível 
no endereço eletrônico www.aocp.com.br.”

“16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especi-
ficamente para o caso do subitem 16.1.3 (contra as questões da prova objetiva, prova 
discursiva, e o gabarito preliminar), o recurso deverá estar acompanhado de citação 
da bibliografia.”

“16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos 
aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.”

Belém/PA, 19 de outubro de 2018.

SÉRGIO AMORIM FIGUEIREDO
Secretário Municipal de Saúde

EVANILDE GOMES FRANCO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PA - PBMSECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA

PRIMEIRO COMPLEMENTO DO EDITAL DE DEFERIMENTO
DAS INSCRIÇÕES - PÓS-RECURSOS

EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2018 – PMB/SESMA

O Prefeito Municipal de Belém, o Secretário Municipal de Saúde e a Secretária 
Municipal de Administração do Município de Belém, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNAM PÚBLICO o PRIMEIRO COMPLEMENTO DO EDITAL 
DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSOS para o CONCURSO 
PÚBLICO aberto pelo Edital nº 002/2018 - PMB/SESMA, nos seguintes termos:

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o Edital de Deferimento das 
Inscrições, seus Anexos I e II, e revisão geral das inscrições, ficam DEFERIDAS as 
seguintes solicitações de inscrição para a Pessoa com Deficiência e/ou que solicitou 
condição especial:

404 - FARMACÊUTICO – NS. 20

Nome Inscrição Tipo de Deficiência Condições Tempo Adicional

Paulo Sergio Guzzo Junior 65037525 FíSICA Nenhuma NÃO

Art. 2º Após análise dos recursos impetrados contra o Edital de Deferimento das 
Inscrições, seus Anexos I e II, e revisão geral das inscrições, fica DEFERIDA a seguinte 
solicitação de inscrição para a Ampla Concorrência:

301 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM – NM. 12 

Nome Inscrição

Jobson Braga Sarmento 64332194

Suely Amoras De Sousa 64316008

Art. 3º Ficam MANTIDOS os demais deferimentos contidos nos Anexos I e II 
do Edital de Deferimento das Inscrições, divulgados no dia 21/09/2018 e do Edital de 
Deferimento das Inscrições Pós-recursos, divulgado no dia 28/09/2018 no endereço 
eletrônico www.aocp.com.br.

Art. 4º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Belém/PA, 19 de outubro de 2018.

SÉRGIO AMORIM FIGUEIREDO
Secretário Municipal de Saúde

EVANILDE GOMES FRANCO
Secretária Municipal de Administração

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 463/2016

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM 
– SESMA

CONTRATADA: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS 
BARRETO

Ano LX - Nº 13.618
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CNPJ.: 34.621.748/0004-76
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento no art. 

57, II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade prorrogar o 
prazo de vigência e execução do contrato e por mais 12 
(doze) meses, a partir do dia 23/09/2018, com término 
previsto para o dia 23/09/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 Funcional Programática: 2.17.21.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte: 1213017001
 Elemento de Despesa: 33.90.39
 Funcional Programática: 2.17.21.10.302.0001
 Atividade: 2003
 Fonte: 1214017001
 Elemento de Despesa: 33.90.39
ASSINAM: SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO/Secretário Muni-

cipal de Saúde – Contratante e EMMANUEL ZAGURY 
TOURINHO – Contratada.

DATA: 21 de setembro de 2018

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 115/2018-SESMA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM através do órgão interessado a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, por intermédio do Pregoeiro 
designado pelo Decreto Municipal nº 91.824/2018-PMB, torna público que fará 
realizar o certame licitatório, em referência, no dia 01/11/2018 às 10h00 (Horário de 
Brasília/DF) – Tipo Menor Preço por Item.

OBJETO: Registro de Preços, para futura e eventual “AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS GERAIS III”, objetivando abastecer os Estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA, de acordo com as 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

LOCAL: A abertura da sessão pública será efetuada no site: www.comprasnet.gov.br
O Edital poderá ser adquirido no site: www.comprasnet.gov.br ou pelo site/portal 

da Prefeitura Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br/licitacao
Belém/PA, 18 de outubro de 2018.

JOSÉ GUEDES DA COSTA JÚNIOR
Pregoeiro/CPL/PMB

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2018-SESMA

Ata de Registro de Preços, Decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 053/2018, 
Protocolo n° 1659832/2017, homologado pela Secretaria Municipal de Saúde em 
21/09/2018.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS HOSPITALARES”

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura

ENCARTE
Empresa: empresaCONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA, 

CNPJ n° 06.127.890/0001-83, com sede á Rua Aluisio de Azevedo, nº 475, CEP: 
83.321-270, Pinhais/PR.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA: UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

06

Banqueta Giratória com 4 pés: Altura regulável 
de 0,45 cm a 0,70 cm. Armação tubular em aço 
inox eassento estufado com espuma D 26, re-
vestido em couro ecologico na cor na cor verde 
musgo.
 

UNID 75 R$ 248,00 R$ 18.660,75

15

Carro de emergência: Confeccionada em aço 
inoxidável, com rodízio para transporte, conten-
do espaço e suporte para acomodação de cilindro 
de oxigênio, com no mínimo 04 gavetas, sendo a 
primeira contendo divisórias para acomodação de 
medicamentos e com espaço para travamento com 
lacre de segurança. Com suporte para desfibrila-
dor. Contendo tábua para massagem cardíaca em 
acrílico e suporte de soro. No mínimo 04 tomadas 
para acoplamento de equimantos elétricos, bivolt 
(110/220 V)

UNID 9 R$ 1.678,89 R$ 15.110,01

16

Carro para Curativo: Em armação tubular, 
tampo e prateleira em chapa de aço inóx, pés, va-
randas e suporte para balde e bacia cromados, pés 
com rodízios de 3”, acompanhar 01 balde e bacia 
em aço inox. Dimensões aproximadas: 0.75m X 
0,45m larg. X 0,80m altura.

UNID 15 R$ 548,99  RS 8.234,85

23

Mesa Auxiliar Tipo Mayo: Estrutura em tubos 
redondos de aço inoxidável; Base tipo garfo em 
aço inoxidável com 3rodizios; Altura regulável 
Bandeja em aço inoxidável Medidas Externas: 
Comprimento 580mm, Largura 480mm Altura 
915-1500mm.

UNID 30 R$ 218,92 R$ 6.567,60

VALOR TOTAL R$ R$ 48.573,21

Valor por extenso: Quarenta e oito mil quinhentos e setenta e três reais e vinte um centavos.

Assinam: SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO – Contratante e DIEGO MENDES 
LUCIANO - Contratada.

DATA: 04 de outubro de 2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2018-SESMA

Ata de Registro de Preços, Decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 053/2018, 
Protocolo n° 1659832, homologado pela Secretaria Municipal de Saúde em 12/09/2018.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS HOSPITALARES”

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura

ENCARTE
Empresa: RYKA COMÉCIO E SERVIÇO LTDA-ME, CNPJ n° 83.581.827/0001-

63, com sede na Trav. 14 de abril, nº 1463, CEP: 66063-005, Belém/PA.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:

MARCA/FABRICANTE/GARANTIA/
VALIDADE

UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL (R$)

7

Biombo Tipo Triplo: Confeccionado em estru-
tura em tubos redondos de ¾” em aço inox; 4 
pés fixos com ponteira de borracha e 2 pés com 
rodízios. Com napa na cor branco, nas medidas 
aproximadas: Aberto: 1,82 cm x 1,75 cm Fechado: 
0,66 cm x 1,75 cm

UNID 60 R$ 390,75 R$ 23.445,00

14

Cama/Berço Infantil: Confeccionado em tubos 
redondos de aço inox na cabeceira e peseira, com 
proteção de cinta inox, grades laterais móvel em 
aço inox para abaixar em um dos lados, apresentar 
movimentos fawler e trendelemburg, acionados 
por duas manivelas, rodas de 3” com freios, estra-
do perfurado também confeccionado em aço inox 
nas dimensões aproximadas 1,30 cm x 0,60 cm. 
Devera acompanhar colchão confeccionado em 
espuma de poliuretano, D-28, espessura 0,12cm, 
revestido em curvim na cor azul.

UNID 18 R$ 2.257,58 R$ 40.636,44

17

Carro para Transporte de Roupa Limpa.estru-
tura totalmente em chapa de aco inox tampa remo-
vível em chapa de aço inoxidável , dividido em 3 
prateleiras, com alca e com para - choque de bor-
racha em toda volta e rodizios de 6”. dimensôes 
aproximadas : 0.90 cm x 0.50 cm x 1.15 cm.

UNID 17 R$ 1.700,00 R$ 5.100,00

18

Carro para Transporte de Roupa 
Servida:Estrutura em chapa de aço inoxidável; 
Tampa removível em chapa de aço inoxidável; 
Válvula para escoamento de líquidos; Puxador em 
tubo de aço inoxidável; Chassi em chapa de aço 
pintada com parachoque de borracha; Rodas de 
6”, sendo 2 fixas e 2 giratórias; Opção sem tam-
pa (MI-616) Medidas Externas: Comprimento: 
1100mm Largura: 660 mm Altura: 830mm.

UNID 3 R$ 2.050,00 R$ 6.150,00

24

Mesa para Exame Clínico/Fixa: Estrutura to-
tal em aço inox. Leito estofado com espuma em 
densidade 26 na cor verde musgo, com cabeceira 
regulável através de cremalheira, armação tubu-
lar em aço inox, pés com ponteiras de borracha, 
dimensões aproximadas: 1.80 cm x 0.50 cm x 
0.80 cm.

UNID 34 R$ 530,00 R$ 18.020,00

25

Mesa para Exame Clínico/Fixa: Estrutura 
total em aço inox. Leito estofado com espuma 
em densidade 26 na cor verde musgo, com ca-
beceira regulável através de cremalheira, arma-
ção tubular em aço inox, pés com ponteiras de 
borracha,dimensões aproximadas: 1.80 cm x 0.50 
cm x 0.80 cm.

UNID 11 R$ 530,00 R$ 5.830,00

VALOR TOTAL R$ R$ 99.181,44

Valor por extenso:Noventa e nove mil, cento e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos

Assinam: SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO – Contratante e ANDREA NEVES 
CARNEIRO - Contratada.

DATA: 16 de outubro de 2018.

ERRATA A PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2018

Retifica-se a Publicação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2018, 
publicada no Diário Oficial do Município de Belém nº 13.616 do dia 17 de outubro de 
2018, considerando o erro material.

Onde se lê: Ata de Registro de Preços, Decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 
048/2018

Leia-se: Ata de Registro de Preços, Decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 
043/2018

Onde se lê:

05

Uniformes tipo macacão para SAMU 192:confeccionados 
conforme manual de padronização visual do SAMU 192 
(Ministério da saúde), Confeccionado em tecido terbrinpré 
encolhido composto por 67% fibra poliéster e 33% de fibra de 
algodão com tingimento em cores firmes, resistentes ao uso e 
lavagens, na cor azul marinho nº 19-4010 conforme a “Escala 
de cores Pantone. Gola em fechamento por velcro, tipo padre. 
Com abertura frontal, devendo esta abertura iniciar cerca de 5 
cm acima do acavalo, com zíperes grossos e plásticos pretos 
com uma entretelada cilíndrica interna em toda extensão para 
facilitar. Na cintura: elástico de 4 cm de largura com aproxima-
damente 20 cm de comprimento e no sentido horizontal com 
lingueta reguladora logo após termino do elástico medindo 03 
cm de largura por aproximadamente 15 cm de comprimento 
das costas para frente, presa por fecho de contato tipo velcro 
possibilitando a ajuste na cintura. Com reforço triplo em tecido 
nos pontos de maior tensionamento físico (cotovelos e joelhos). 
Acabamento com corte reto nos punhos e lingueta reguladora 
com fecho de contato tipo velcro. Costas com pala, com duas 
pregas fundas para ampliar os movimentos medindo 40 cm cada 
na costa superior, acabando em zero, com dois bolsos atrás, 
medindo 15 cm de largura por 17 cm de altura, com lapela me-
dindo 07 cm de largura, presa com velcro de 2 cm por 08 cm de 
comprimento. Nas costas emblema do, SAMU 192 medindo 25 
cm x 15cm, e acima a função do profissional em bordado com 
10cm de altura, faixa refletida com largura de 50 cm, na cor 
prata a luz do dia e cor refletida branca, composto de lentes re-
trorrefletivas expostas de angulo amplo, aderentes a um tecido 
durável com composição 65% poliéster, 35% algodão. Possui 
um desempenho físico e retrorefletido certificado para atender á 
norma ANSI/ISEA 107-1999. Nível 2-desempenho retrorefle-
tido e á norma EN471 Classe 2- desempenho retrorefletido. O 
coeficiente de retroreflexão (Ra em Cd/luz/mt2) é medido por 
métodos rastreáveis de acordo com os seguintes procedimen-
tos, ASTM E809/ E810 (Ra) e CIE 54:1982(R). Tendo os va-
lores Ra Tipc em 500 e Ra minima em 330. Sua fixação deverá 
seguir as seguintes posições: na frente e nas pernas: logo abaixo 
da joelheira (frente e costas). Nas costas: no sentido vertical, 
aplicada em cima das pregas, embutida na pala até a cintura e 
com 03 cm acima elástico. Faixas coloridas: em 100% poliés-
ter, nas cores laranja e vermelha, medindo 20 mm de largura. 
Será aplicada embutida na ombreira e na cava e a vermelha da 
cintura parabaixo até a barra da calça. Nas mangas, embutir 
a faixa refletida atéo punho sendo a faixa laranja na frente e 
vermelha trás. Bolsos localizados nas laterais das pernas, costas 
em ambos lados e região frontal. Inclusão no braço esquerdo da 
bandeira do Brasil; Inclusão no braço direito, acima do brasão 
do SAMU, o Brasão do Município de Belém: No peito, ao lado 
esquerdo, inclusão de velcro para colocação de velcro sobres-
salente contendo o nome do profissional e inclusão do nome e 
função do profissional, a ser fornecido posteriormente.

 P    M     G     GG   EX
35  320   372    36     05
35  320   272    36     05

UND 668 R$194,00 R$ 129.592,00
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 463/2016. 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 463/2016 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELÉM ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ VISANDO 
FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
UNIDADE DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA UNACONPOR MEIO DO 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO 

 
O Município de Belém por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(SESMA), inscrita no CNPJ sob o nº 07.917.818/0001-12, com sede na Avenida Governador 
José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100,  Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 07.917.818/0001-12, doravante denominada CONTRATANTE neste ato, 
representada pelo Secretário Municipal de Saúde, SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, 
Bacharel em Administração Pública e Empresarial, RG nº 2472473-SSP-PA, inscrito no CPF 
nº 243.372.262-49 e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, UFPA, Autarquia Federal 
de ensino superior vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, sediada no Campus 
Universitário, à Rua Augusto Correa, S/N, bairro Guamá, na cidade de Belém, estado do Pará, 
inscrita no CGC/MF sob o nº 34.621.748/0001-23, neste ato representada pelo Reitor 
EMMANUEL ZAGURY TOURINHO, brasileiro, casado, Doutor em Psicologia, portador 
do RG nº 1544266 e do CPF nº 153.515.992-87 juntamente com o HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO, integrante do Sistema Único de 
Saúde (SUS), certificado e recertificado como Hospital de Ensino pelos Ministérios da 
Educação e da Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 34.621.748/0004-76, com sede na Rua dos 
Mundurucus, nº 4487, bairro Guamá, CEP: 66.073-000,doravante denominado HUJBB e pela 
Superintendente REGINA FÁTIMA FEIO BARROSO, brasileira, CPF sob o nº 
028.920.222-15 o que dispõe o art. 65, I, alínea b, da Lei nº 8.666/93, art. 24, VI, § 2º da 
Portaria Nacional nº 3.410/2013, tendo em vista a habilitação da Unidade de Oncologia do 
HUJBB conforme Portaria MS Nº 851, de 08/05/2017 (Anexo I), RESOLVEM celebrar o 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 463/2016, em consonância com a 
Portaria GM/MS nº 3.390/2013, que institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar 
(PNHOSP) no SUS e com a Portaria GM/MS nº 3.410/2013, que estabelece as diretrizes para 
a contratualização de hospitais no âmbito do SUS, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 O presente Termo Aditivo tem fundamento no art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

2.1  O presente instrumento tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência e execução do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias, a partir do dia 21/12/2019, com término previsto para 
o dia 19/03/2020. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 
Administração serão assegurados na seguinte funcional: 
 
Funcional Programática: 2.17.21.10.302.0001 
Atividade: 2003 
Fonte: 1214010300 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
 
3.2 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 
em termo aditivo ou apostilamento.  
 
CLÁUSULA  QUARTA: DA PUBLICAÇÃO  

4.1 A Secretaria (SESMA) e a UFPA (HUJBB) providenciarão a publicação do presente 
Termo no Diário Oficial em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da 
Lei nº 8.666/93. 

DA CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO  

5.1 Ficam mantidas inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora 
aditadas. 

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 

6.1 Fica eleito o foro da Comarca de Belém, estado do Pará para dirimir questões sobre a 
execução do presente Contrato e seu aditivo que não puder ser resolvidas de comum acordo 
pelos partícipes. 

Belém, 20 de dezembro de 2019.     

 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA 

 
 
 

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO 
REITOR DA   UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ – UFPA 

 
 

REGINA FÁTIMA FEIO BARROSO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA

PORTARIA Nº 056/2020 – GABS/SESMA DE 17 DE JANEIRO 2020

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO

CONTRATO Nº 020/2020– SESMA

SMA

CONTRATO Nº 021/2020– SESMA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  367/2019

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 463/2016

Ano LXI - Nº 13.917
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 004/2017

 

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2014

o

POSTO

POSTO POSTO

 

 

 

 

 

 

 

 

UMS GUAMÁ  

UMS P. DOS 
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MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO

PORTARIA Nº. 1348/2020-GABS/SEMEC

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FIGUEIREDO DE AQUINO COUTINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA

PORTARIA Nº 238/2020– GABS/SESMA DE 10 DE MARÇO 2020

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 463 /2016

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 015/2020 – PROCESSO GDOC Nº 36755/2019

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO

CONTRATO DE COMODATO DE BEM MÓVEL

Ano LXI - Nº 13.959
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Para: DEAD/NUCLEO DE CONTRATOS
Gdoc nº 12.422/2020  
Assunto: SOLICITA A EFETIVAÇÃO DE TERMO ADITIVO PARA ADITIVO
INCLUSÃO DO VALOR PRE FIXADO, CORRESPONDENTE A 07 L
- COVID, HABILITADO ATRAVÉS DA 
 
Informamos: Dotação Orçamentaria
 
Elemento de despesa: 33.90.39
Funcional Programática: 2.09.22
Atividade:  2176 
Fonte: 1214010500  R$-1.008
Sub ação: 001   
Tarefa: 019 
RMS 14.685/2020 
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DEAD/NUCLEO DE CONTRATOS  Data: 29/05/2020  

SOLICITA A EFETIVAÇÃO DE TERMO ADITIVO PARA ADITIVO
INCLUSÃO DO VALOR PRE FIXADO, CORRESPONDENTE A 07 L

COVID, HABILITADO ATRAVÉS DA PORTARIA 1.245/2020 

rçamentaria e Quota. 

33.90.39 
2.09.22.10.122.0001 

1.008.000,00 HUJBB – HOSPITAL BARROS BARRETO 
 

Gerson Gama 
Assessor FMS/SESMA 

 
 
 
 

Fátima Pompeu 
Dir. FMS/SESMA 
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MINUTA – SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
463/2016. 

 

 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
463/2016 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELÉM 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ VISANDO FORMALIZAÇÃO 
DE CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
UNIDADE DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA 
UNACONPOR MEIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE 
BARROS BARRETO 

 

 

 
O Município de Belém por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(SESMA), inscrita no CNPJ sob o nº 07.917.818/0001-12, com sede na Avenida 
Governador José Malcher, n° 2821, Bairro: São Brás, CEP: 66.090-100, Belém/PA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, doravante denominada 
CONTRATANTE neste ato, representada pelo Secretário Municipal de Saúde, 
SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, Bacharel em Administração Pública e 
Empresarial, RG nº 2472473-SSP-PA, inscrito no CPF nº 243.372.262-49 e a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, UFPA, Autarquia Federal de ensino superior 
vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, sediada no Campus 
Universitário, à Rua Augusto Correa, S/N, bairro Guamá, na cidade de Belém, 
estado do Pará, inscrita no CGC/MF sob o nº 34.621.748/0001-23, neste ato 
representada pelo Reitor EMMANUEL ZAGURY TOURINHO, brasileiro, casado, 
Doutor em Psicologia, portador do RG nº 1544266 e do CPF nº 153.515.992-87 
juntamente com o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO, 
integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), certificado e recertificado como 
Hospital de Ensino pelos Ministérios da Educação e da Saúde, inscrito no CNPJ sob 
o nº 34.621.748/0004-76, com sede na Rua dos Mundurucus, nº 4487, bairro 
Guamá, CEP: 66.073-000,doravante denominado HUJBB e pela Superintendente 
REGINA FÁTIMA FEIO BARROSO, brasileira, CPF sob o nº 028.920.222-15, tendo 
em vista o que dispõe a Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de maio de 2020, 
356/GM/MS de 11 de março de 2020, 237/SAES/MS de 18 de março de 2020, 
568/GM/MS de 26 de março de 2020, 828/GM/MS de 17 de abril de 2020 e as Leis 
Federais nº 13.979/2020, 8.666/93, 8.080/90 e 8.142/90, resolvem de comum 
acordo, celebrar o RESOLVEM celebrar o SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 463/2016, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
1.1 O presente Termo Aditivo tem fundamento no art. 65, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93 c/c os termos da Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de maio de 2020, bem 
como os termos do Contrato 463/2016. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO 

 
2.1    O presente instrumento tem por finalidade a habilitação e o repasse de 
recursos para implantação de leitos de UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA – UTI 
ADULTO TIPO II/COVID-19 conforme anexo da Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de 
maio de 2020, parte integrante e indissociável do presente Termo Aditivo. 

 

2.2       O presente Termo Aditivo tem o valor global de R$ 1.008.000,00 (Um milhão 
e oito mil reais) e seu pagamento à CONTRADADA será efetuado nos termos da 
Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de maio de 2020. 

 

2.3      Em decorrência do acréscimo previsto na Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de 
maio de 2020, tem-se que o  valor global anual estimado pré e pós-fixado para a 
execução do presente contrato passará ao importe de R$ 32.540.745,60 (trinta e 
dois milhões quinhentos e quarenta mil, setecentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 Os gastos referentes ao presente Termo Aditivo serão adimplidos de acordo com 
o seguinte dotação orçamentária: 
 
Funcional Programática: 2.09.22.10.122.0001 
Atividade: 2176  
Fonte: 1214010500 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
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CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO JUNTO AO TCM/PA 
 
4.1 O presente Termo Aditivo, após ser firmado pelas partes, será publicado 
resumidamente no Diário Oficial do Município de Belém, para que tenha eficácia, 
nos justos termos do art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93 e 
cadastrado junto ao TCM, conforme a Instrução Normativa nº 04/2003/TCM/PA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
5.1 Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e 
condições do Convênio e seus Aditivos não modificadas por este instrumento. 

 
Belém/PA, ______ de ______de _______.   

 

 

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - SESMA 

 
 
 

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO 
REITOR DA  UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ – UFPA 

 
 

REGINA FÁTIMA FEIO BARROSO 
SUPERINTENDENTE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS 

BARRETO 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome:      Nome: 
RG:       RG: 
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PARECER JURÍDICO Nº1075/2020 - NSAJ/SESMA/PMB 

PROTOCOLO Nº: 12422/2020 – GDOC. 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA/HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

JOÃO DE BARROS BARRETO. 

ANÁLISE: ACRÉSCIMO DO CONTRATO E MINUTA DO SEXTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº463/2016 – HABILITAÇÃO E REPASSE DE RECURSOS PARA IMPLANTAÇÃO 

DE LEITOS DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI. 

 
 
 
 

   Senhor Secretário Municipal de Saúde,  

 

Este Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos da Secretaria 

Municipal de Saúde – SESMA foi instado a se manifestar acerca da 

possibilidade de ACRÉSCIMO CONTRATUAL referente ao contrato no 

463/2016, com a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA/HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO, a fim de continuar a 

habilitação e repasse de recursos para implantação de leitos de 

Unidade de Terapia Intensiva - UTI, para suprir a necessidade desta 

Secretaria de Saúde do Município de Belém, buscando melhorar a 

qualidade no atendimento a população local, tendo em vista a 

possibilidade de acréscimo de valores no montante de até 25% do 

valor global do contrato, dentro dos limites permitidos pela Lei nº 

8.666/93. 

Fora feito pedido de acréscimo de valor de até 25% (vinte 

e cinco por cento) ao valor original do Contrato. Em razão do 

acréscimo, o valor global do contrato passará para o valor global 

de R$32.540.745,60 (Trinta e dois milhões, quinhentos e quarenta 

mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). No 
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entanto, o presente termo aditivo tem o valor total de 

R$1.008.000,00 (Um milhão e oito mil reais). 

Cumpre ressaltar que a habilitação e o repasse dos 

recursos são de suma importância para o desenvolvimento das 

atividades prestadas por esta Secretaria, para garantir um bom 

atendimento a população local, ainda mais em tempos de Pandemia. 

Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consulta.  

 

FUNDAMENTOS 

Primeiramente, é importante ressaltar que a presente 

análise, limitar-se-á aos aspectos jurídicos da matéria proposta, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, econômicos, financeiros e 

aqueles que exijam o exercício da competência e da 

discricionariedade administrativa a cargo dos setores competentes 

desta Secretaria. 

 

II.1 – DO ACRÉSCIMO DE VALOR: 

Comporta enfatizar, preliminarmente, que os contratos 

administrativos podem ter acréscimos contratuais além do termo 

inicial com o mesmo contratado e nas mesmas condições antecedentes, 

sempre nos casos referidos em lei. 

Tem-se que o liame contratual estabelecido entre a 

Secretaria Municipal de Saúde e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - 

UFPA/HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO, submete-se ao 

regime de direito administrativo e aos princípios que lhe são 
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próprios, posto que se trata de instrumento contratual firmado 

pela Administração Pública direta do Estado do Pará. 

Conforme preceituado no Estatuto de Licitações e 

Contratos da Administração Pública, resta lícita a alteração, nas 

seguintes hipóteses: 

“Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

§1º - o contratado fica obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifício ou de 

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) para os seus acréscimos.” 
 

Conforme informação da área verificou-se a necessidade de 

alteração do contrato inicial pactuado, mediante o acréscimo de 

valores, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), 

estipulados por lei. 

De acordo com as informações constantes no presente 

processo, os valores acrescidos no contrato em questão, acarreta o 

acréscimo no valor que corresponde ao acréscimo de até 25% (vinte 

e cinco por cento), permitidos pela Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

É fundamental destacar o entendimento do conceituado 

jurista Marçal Justen Filho acerca dos limites da modificação 

contratual, verbis: 

 “Como princípio geral, não se admite que a modificação 
do contrato, ainda que por mútuo acordo entre as 

partes, importe alteração radical ou acarrete 

frustração aos princípios da obrigatoriedade da 
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licitação e isonomia” (Marçal Justen Filho, in 
“Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”, 6ªed., Editora Dialética, p. 527). 

(grifou-se). 

 

Em similar posicionamento quanto aos limites da 

Administração Pública na sua relação de contratante, Caio Tácito 

adiciona que: 

“É importante destacar que os limites proporcionais 

indicados (25% ou 50%) referem-se às variações que 

venham a ocorrer sobre o valor inicial atualizado do 

contrato entendido globalmente e não sobre o valor 

isolado de cada parcela ou insumo especificadamente 

objeto de acréscimo ou redução” (BLC março 97, p.177).  

Portanto, necessário se faz evocar os princípios: 

a) Da supremacia do interesse público sobre o privado, 

no qual o ente administrativo ocupe posição privilegiada e de 

supremacia nas relações com os particulares. A posição privilegiada 

se traduz pelos benefícios trazidos pelo próprio ordenamento 

jurídico, com fim de assegurar a proteção dos interesses públicos. 

Já a posição de supremacia pode ser traduzida pela posição de 

superioridade que o Poder Público assume diante do particular. 

Diferente das relações cíveis, entre particulares, onde vigoram 

relações de igualdade, ou de horizontalidade, nas relações entre a 

Administração e o particular, vigora a verticalidade. Justificada 

pela necessidade de gerir os interesses públicos, aos entes 

governamentais é dada a possibilidade de impor obrigações aos 

administrados, por ato unilateral, como também modificar 

unilateralmente relações já estabelecidas. 

 

b) O princípio da indisponibilidade do interesse 

público se baseia no fato de que os interesses próprios da 
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coletividade "não se encontram à livre disposição de quem quer que 

seja, por inapropriáveis". Os entes públicos, por exercerem a 

chamada "função pública", têm o dever de satisfazer os interesses 

da coletividade. Tais privilégios e prerrogativas, muitas vezes, 

chamados de "poderes", são na verdade "poderes-deveres" 

Assim, além de não haver óbice legal, a esta Secretaria é 

de extremo interesse e necessidade continuar com a contratação do 

objeto solicitado, qual seja, habilitação e repasse de recursos 

para ajuda em leitos de terapia intensiva, para suprir as 

necessidades desta Secretaria de Saúde, com o objetivo de dar 

continuidade ao atendimento ao público local, visando com isso o 

bom atendimento e a melhoria na qualidade das unidades de saúde. 

Não podemos olvidar que o contrato administrativo não é 

um fim em si mesmo; constitui-se em instrumento através do qual a 

Administração visa o alcance do interesse público.  

Diante do exposto, no que diz respeito à alteração 

contratual para acréscimo de valor, entendemos pela possibilidade 

jurídica desta alteração nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº. 

8.666/93. 

Em razão do exposto, considerando os princípios da 

eficiência, economicidade, razoabilidade e proporcionalidade, 

ressalvando todos os condicionamentos legais, é possível 

juridicamente o ACRÉSCIMO DE VALORES, sem alteração da natureza do 

objeto contratual, não implicando em modificação substancial do 

contrato. 
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II.2 – DO TERMO ADITIVO: 

  Em vista disso, a prorrogação deve ser formalizada 

mediante termo aditivo, instrumento hábil, independente de nova 

licitação. Convém dizer que o termo aditivo é utilizado para todas 

as modificações admitidas em lei que restam caracterizadas como 

alterações contratuais. 

A minuta, ora analisada, apresenta qualificação das 

partes, fundamentação legal, cláusula de objeto, dotação 

orçamentária e da publicação, o que confirma a legalidade da peça 

em comento. 

 Portanto, verifica-se que a mesma, atende as exigências 

dispostas nos arts. 55 e 57 da lei nº 8.666/1993, que determina 

quais as cláusulas que são necessárias em todo contrato, de modo 

que não merece censura, estando o documento contratual em condição 

de ser assinado.  

Vale ressaltar, que depois de firmado o contrato pela 

parte e por 02 (duas) testemunhas, é indispensável que os mesmos 

sejam publicados resumidamente no DOM, para que tenham eficácia, 

nos justos termos do art. 61, parágrafo único da lei nº 8.666/1993 

e registrado junto ao TCM.  

 

 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, analisando o interesse desta Secretaria, 

bem como, o texto legal, destacando as condições acima apontadas e 

o caráter meramente OPINATIVO do presente parecer, SUGERIMOS: 
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1) Pela possibilidade do aditamento do contrato, para 

acréscimo de valor, com fulcro no art. 65, §1º da Lei n.º 

8.666/1993, a ser formalizado através do SEXTO TERMO 

ADITIVO. 

2) Ressalta-se, ainda, que em consonância com as 

disposições legais e com o Princípio da Publicidade, 

deverá ser providenciada a publicação do Extrato de Termo 

Aditivo na Imprensa Oficial, conforme disposto nos arts. 

26 e 61, parágrafo único, da Lei nº8.666/93 e Resolução 

nº17.608, de 04/11/2008 do TCE/PA. 

É o parecer. S.M.J. 
 
Belém, 04 de junho de 2020. 
 

 

 

 

CYDIA EMY RIBEIRO 
Diretora do Núcleo Setorial de Assessoria Jurídica – NSAJ/SESMA/PMB 
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PARECER Nº 1598/2020 – NCI/SESMA 

INTERESSADO: NUCLEO DE CONTRATOS. 

FINALIDADE: Manifestação quanto a análise da Minuta do Sexto Termo Aditivo ao Contrato 
nº 463/2016 - SESMA. 

DOS FATOS: 

Chegou a este Núcleo de Controle Interno para manifestação, o Processo Administrativo                  
nº 12428/2020, encaminhado pelo Núcleo Setorial de Assuntos Jurídicos – NSAJ/SESMA, 
referente à análise da Minuta do Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 463/2016 - SESMA. 

DA LEGISLAÇÃO: 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DA PRELIMINAR: 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos arts. 31 e 74 da Constituição Federal, 
no art. 15, caput e § 2ª da Lei Orgânica do Município de Belém e no art. 3º, parágrafo único, letra 
“b” e “c” do Decreto nº 74.245 de 14 de fevereiro de 2013, art. 10, parágrafo único e art. 11 da 
Lei nº 8.496, de 04 de janeiro de 2006 e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de 
Controle Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos de gestão, 
cumpre-nos lembrar de que a consulta, sempre que possível, deverá vir instruída com parecer do 
Núcleo de Assessoria Jurídica da secretaria, o que foi anexado no caso concreto, a fim de dar 
subsídios à manifestação deste Núcleo de Controle. Visando a orientação do Administrador 
Público, mencionamos, a seguir, os pontos anotados no curso dos exames que entendemos 
conveniente destacar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A análise em tela, quanto aos termos da minuta do Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 
463/2016 - SESMA, celebrado com o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS 
BARRETO, CNPJ nº 34.621.748/0004-76, cujo objeto é a habilitação e o repasse de recursos 
para implantação de leitos de UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA – UTI ADULTO TIPO 
II/COVID-19 conforme termos da Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de maio de 2020, ficará 
estritamente dentro dos parâmetros fixados pela Lei nº 8.666/93, motivo pelo qual, como suporte 
legal do presente parecer, transcrevemos o seguinte fundamento Legal:  

Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93: 

Capítulo III 

DOS CONTRATOS 
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Seção I 
Disposições Preliminares 
(...) 
“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(...) 
“II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitadas há sessenta meses;”. 
(...) 
§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
(...) 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato;  
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à 
sua ocorrência. 
Art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93: 
Capítulo III 
DOS CONTRATOS 
Seção III 
DA ALTEREÇÃO DOS CONTRATOS 
(...) 
“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(...) 
I - d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 
§ 8

o
  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações 
ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento 
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O presente processo refere-se à manifestação do Departamento de Regulação – DERE 
através do MEMO – 486/2020 DERE/SESMA. Tem por finalidade a habilitação e o repasse de 
recursos para implantação de leitos de UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA – UTI ADULTO 
TIPO II/COVID-19 conforme anexo da Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de maio de 2020, parte 
integrante e indissociável do presente Termo Aditivo. 

O presente Termo Aditivo tem o valor global de R$ 1.008.000,00 (Um milhão e oito mil 
reais) e seu pagamento à CONTRADADA será efetuado nos termos da Portaria GM/MS nº 
1.245, de 18 de maio de 2020. Observa-se que a contratada fica obrigada a aceitar o aditivo do 
valor do contrato, dentro do limite que dispõe o art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, onde prevê o 
acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento). 

Em decorrência do acréscimo previsto na Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de maio de 
2020, tem-se que o valor global anual estimado pré e pós-fixado para a execução do presente 
contrato passará ao importe de R$ 32.540.745,60 (trinta e dois milhões quinhentos e quarenta 
mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 

Conforme análise nos autos constatou-se que a minuta do Sexto Termo Aditivo ao 
Contrato nº 463/2016 – SESMA, foi devidamente analisado pelo Núcleo Setorial de Assuntos 
Jurídicos, conforme termos do parecer nº 1075/2020 – NSAJ/SESMA/PMB, atendendo assim os 
preceitos contidos no parágrafo único, do art. 38, da Lei nº 8.666/93. 

Diante da análise da minuta do Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 463/2016, foi 
constatado que as cláusulas atendem as exigências do art. 55 da Lei nº 8.666/93, tais sejam:  da 
fundamentação legal, do objeto do aditivo, da dotação orçamentária, da publicação e do registro 
junto ao TCM/PA e das demais cláusulas. 

Por fim, foi constatada nos autos a indicação, pelo Fundo Municipal de Saúde, da 
existência de dotação orçamentária disponível para cobrir as despesas quanto aos valores do 
aditivo ao Contrato. 

CONCLUSÃO: 

No transcorrer dos trabalhos de análise do Processo em referência, conclui-se, 
sinteticamente, que a minuta do Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 463/2016 – SESMA, 
ENCONTRA AMPARO LEGAL. 

Para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos 
termos do §1º, do art. 11, da Resolução nº 11.410/TCM, de 25 de fevereiro de 2014, face à 
correta aplicação dos ditames da Lei nº 8.666/93, considerando que fora analisado integralmente 
o referido processo, pelo que declaramos que o processo encontra-se EM CONFORMIDADE, 
revestido de todas as formalidades legais, na fase interna, de habilitação, julgamento e 
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NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO – NCI/SESMA/PMB 

publicidade, portanto o Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 463/2016 - SESMA, encontra-se 
apto a ser celebrado e a gerar despesa para a municipalidade. 

MANIFESTA-SE: 

a) Pela apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista atualizadas do 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO; 

b) Pelo DEFERIMENTO da solicitação do requerente, para celebração do Sexto Termo 
Aditivo ao Contrato nº 463/2016 – SESMA com o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO 
DE BARROS BARRETO, CNPJ nº 34.621.748/0004-76;  

c) Pela publicação do extrato do Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, para que 
tenha eficácia, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 

É o nosso parecer salvo melhor entendimento. 

Belém/PA, 04 de junho de 2020. 
 
 

MARCELO DE JESUS CORREA FERREIRA 
Administrador– NCI/SESMA 

 
De acordo. À elevada apreciação Superior. 

 
 
 

ÉDER DE JESUS FERREIRA CARDOSO 
Coordenador do Núcleo de Controle Interno – NCI/SESMA 
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DESPACHO 
 

                        Acolho parecer jurídico nº 1075/2020-NSAJ/SESMA e manifestação do Núcleo 
de Controle Interno nº 1598/2020-NCI/SESMA, para aprovar a minuta do Sexto Termo Aditivo 
ao Contrato nº 463/2016 celebrado com a empresa HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE 
BARROS BARRETO; 

 
Ao Núcleo de Contratos para providências necessárias de acordo com 

orientações do Núcleo de Controle Interno. 
 

 
Belém, 05 de junho de 2020. 
 

 
 
 
 

Sérgio de Amorim Figueiredo 
Secretário Municipal de Saúde  
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BELÉMFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 07.917.818.0001-12

TRAVESSA, Travessa do Chaco, Nº 2.086 - MARCO BELÉM - PA

 - 

NOTA DE EMPENHO Nº : 009798/2020 26/06/2020DATA : Pagina: 1 de 1

Razão Social :

Nome Fantasia :

Endereço :

Bairro :

CEP :

CNPJ ou CPF :

Fones :

GUAMA

66073000

RUA DOS MUNDURUCUS, 

BELEM -PA 

34.621.748.0004-76

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
HOSPITAL UNIVERSITARIO JOAO DE BARROS BARRETO-HUJBB

Email :

3390390000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - Fonte: 1214010500-SUS UNIÃO COVID19/ADM. 

DIRETA

10.122.0001.2176 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

22 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Categoria Despesa :

Projeto ou Atividade :

Unidade :

Orgão :

 4.454.923,2614.685/2020 -1  21.231.254,10  5.462.923,26 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

G � Global  1.008.000,00

Id Compra:

Tipo do Empenho Solicitação Empenho

Recursos :

Data da Licitação : Licitação :

Saldo AtualValor do EmpenhoSaldo AnteriorAutorizado no Ano

DEMONSTRATIVO DO SALDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Impacto Orçamentário : 4,75 %

/0Número Processo :

Data :Valor :Contrato Nº:

Data :Valor :

Condições Pagto : Prazo de Entrega : Conforme Convenioconf. solicitação

Termo Aditivo Nº:

3600 - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIALNatureza da Despesa:

Destino / Histórico : O contrato tem por finalidade o repasse de recursos para implantação de leitos de UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - 

UTI ADULTO TIPO II/COVID-19, conforme anexo da Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de maio de 2020.

Memorando nº 486/2020 - DERE/SESMA

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 463/2016

GDOC: 12422/2020

Cod. Item Valor TotalValor UnitárioQtdeUnidadeDescrição Marca

 135  1,00Serviços Médico-Hospitalar  1.008.000,00Serviço  1.008.000,0000

Ordenador da Despesa Diretor Administrativo Financeiro

 1.008.000,00TOTAL

 BELÉM , 26 de junho de 2020
Autorizo a despesa, observadas as formalidades legais.

E:\Inetpub\wwwroot\giig\Reports\relatorios\Despesa\RelDspEmpenhos.rpt

sexta-feira, 26 junho, 2020

[Login Impressão:Cleide.fs]
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SEXTA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2020

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 363/2020 - GABS/SESMA DE 22 DE ABRIL DE 2020

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 364/2020 - GABS/SESMA DE 22 DE ABRIL DE 2020

SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 463/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO - SESAN

PORTARIA Nº 0181/2020/PMB/GABS/SESAN BELÉM, 10 DE JUNHO DE 2020.

CLAUDIO AUGUSTO CHAVES DAS MERCÊS

ANEXO À PORTARIA Nº 0181/2020

DA

2.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO

TOTAL 237.044,94 237.044,94

TERMO DE REVOGAÇÃO PARCIAL
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020-SESAN/PMB

CLAUDIO AUGUSTO CHAVES DAS MERCÊS

Ano LXI - Nº 14.013
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.621.748/0004-76

Certidão nº: 15318931/2020

Expedição: 03/07/2020, às 13:27:14

Validade: 29/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.621.748/0004-76, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BELÉM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

CNPJ: 07.917.818.0001-12

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 07.917.818.0001-12

TRAVESSA, Travessa do Chaco, Nº 2.086 - MARCO BELÉM - PA

 - 

Nota de Liquidação Nº 1 / 2020 - Data:03/07/2020 Empenho Nº 9.798 / 2020 - Tipo G � Global

Razão Social : 

Nome Fantasia :

Endereço :

Bairro :

CEP :

CNPJ/CPF :

66073000

GUAMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
HOSPITAL UNIVERSITARIO JOAO DE BARROS BARRETO-HUJBB

RUA DOS MUNDURUCUS,

BELEM-PA

34.621.748/0004-76

Conta Corrente:Agência:Banco:

00000-0 - UFPA1674-8 - SETOR PÚBLICO - 

BELÉM

001 - BANCO DO BRASIL S.A.

Orgão: 2.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 22 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Conta C. Gráfica:

Conta C. Arrecadadora:

Banco :001-BANCO DO BRASIL S.A. Número :000012696 - Dígito :9 - Nome :FMS-CUSTEIO-SUS-FEDERAL

Banco :001-BANCO DO BRASIL S.A. Número :000012696 - Dígito :9 - Nome :FMS-CUSTEIO-SUS-FEDERAL

Projeto Atividade: 2.09.22.10.122.0001.2176 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

3390393600.1214010500 - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIALNat. Despesa:

Resumo da Despesa

 1.008.000,00

Vlr. Consignado Saldo à LiquidarSaldo à PagarVlr. PagoVlr.LiquidadoVlr. EstornadoVlr. Despesa

Licitação:

Recurso:

Data :Contrato: Valor :

Data :Valor :Aditivo:

Prazo de Entrega :conf. solicitaçãoCondição de Pagto:

 0,00 1.008.000,00 0,00 1.008.000,00 0,00

Conforme Convenio

 0,00

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Hist. Empenho: O contrato tem por finalidade o repasse de recursos para implantação de leitos de UNIDADE DE TERAPIA 

INTENSIVA - UTI ADULTO TIPO II/COVID-19, conforme anexo da Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de maio de 

2020.

Memorando nº 486/2020 - DERE/SESMA

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 463/2016

GDOC: 12422/2020

Hist. Liquidação: O contrato tem por finalidade o repasse de recursos para implantação de leitos de UNIDADE DE TERAPIA 

INTENSIVA - UTI ADULTO TIPO II/COVID-19, conforme anexo da Portaria GM/MS nº 1.245, de 18 de maio de 

2020.

Memorando nº 486/2020 - DERE/SESMA

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 463/2016

GDOC: 12422/2020

03/07/2020Data da  Liquidação:

Número Série Vl. LiquidadoDataDocumento

Documentos Fiscais

Vencimento Vl. Consign. Saldo PagarVl. Pago

Recibos de entidades 03/07/2020 062020 103/07/2020  1.008.000,00 1.008.000,00  0,00 0,00

 0,00

Totais...  1.008.000,00  0,00  0,00  1.008.000,00

E:\Inetpub\wwwroot\giig\Reports\relatorios\Despesa\RelDspLiquidacoes.rpt

sexta-feira, 3 de julho de 2020

Pagina: 1 de 1

Incluído por: ivaldo.co
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

ORDEM DE CRÉDITO - O.C.

1674-8 / SETOR PÚBLICO - BELÉM - BELEM CNPJ:

Convênio:

Conta:2.09.22  - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CO DO BRASIL S.A.

CORONAVIRUS ( COVID 19 ) - GDOC 12422

FONTE Nº RE

2020RE74496

2.09.22 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ/CPF Credor Banco Agência ContaNº O.B. Tipo O.B.Autenticação
1674001FornecedorUNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA34621748000476

Capital......................................: 0,00

Outras Despesas Correntes...: 1.008.000,00

Pessoal.....................................: 0,00

Número de liquidações Principais: 1

Um Milhão, Oito Mil reais ******************************************************************************************************************

Diretor Financeiro Ordenador da Despesa

Autorizo o BANCO DO BRASIL S.A. a debitar na conta remetente acima o valor da presente ordem.

sexta-feira, 3 de julho de 2020 -  13:44:37                                        
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